
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

PERUÍBE, 09 DE SETEMBRO DE 2024

Documento assinado digitalmente. O Departamento Municipal de Jornalismo 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado e/ou baixado 
diretamente no portal  www.peruibe.sp.gov.br

347

16/09/2024 - Câmara Municipal - 18h -  Elaboração da Lei Orçamentária Anual 2025
26/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Acompanhamento das Metas Fiscais 2º Quadrimestre/2024

27/09/2024 - Câmara Municipal - 18h - Ações e Serviços da Saúde 2º Quadrimestre/2024

        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

. 
PORTARIA Nº. 0634/2024 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando: o teor do Edital de Convocação para Admissão nº. 017/2024 

N  O  M  E  I  A 

SUZIANE DA SILVA LIMA, para ocupar o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 
Padrão 18 de provimento efetivo, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº. 

001/2022, homologado em 01 de junho de 2023, para o exercício e efetivo desempenho das 

atribuições do cargo junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
06 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 
           LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 

                 PREFEITO MUNICIPAL 

        ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À AMPLA 
PARTICIPAÇÃO).

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe o Pregão Eletrônico nº 27/2024 - Processo nº 15436/2024.

Critério de Julgamento: MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE (art. 
34, Lei 14.133/21)

Modo de disputa: ABERTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR 
PARA UPA 24 HORAS, AME E LABORATÓRIO MUNICIPAL 
POR PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições 
e especificações contidas no edital e seus anexos, cujo edital 
completo se encontrará disponível a partir do dia 09/09/2024, nos 
seguintes endereços eletrônicos:

- Site da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: https://
www.peruibe.sp.gov.br/
- Site da Plataforma ComprasBR através do link: https://comprasbr.
com.br/
- Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP através do link: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 
horas do 09/09/2024.

TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
24/09/2024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: a partir das 09:01 
horas do dia 24/09/2024.

INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LANCES DAS 
PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFICADAS: a partir das 09:30 
horas do dia 24/09/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília-DF.

LOCAL: www.comprasbr.com.br
      

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE, EM 06 DE SETEMBRO 
DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNCIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11750-
000
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS). 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme previsto no 
inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 
4.371, de 17 de novembro de 2023, sendo seu crédito e recurso descritos abaixo: 

 
I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais); 
a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.01 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.451.0006.1004 Infraestrutura  
 Despesa de Capital  
194.4490.51 Obras e Instalações 200.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  200.000,00 

 
b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, 

do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.01 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.451.0006.1004 Infraestrutura  
 Despesa de Capital  
195.4490.51 Obras e Instalações 200.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  200.000,00 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11770-122 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 04 

DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Peruíbe Terra da Eterna Juventude 

 

 

DECRETO Nº 6.293, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024.  
 
 

ALTERA ALÍNEA “B” DO INCISO I DO ARTIGO 1º 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.309, DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2021, QUE “NOMEIA OS 
REPRESENTANTES DA COMISSÃO GESTORA 
INTERSETORIAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO”. 

 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E; 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 070/2024 – SMADS. 
 

D  E  C  R  E  T  A 
 
Art. 1º- Fica alterada a alínea “b”, do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal 

nº 5.309, de 21 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  

Art. 1º-.......... 
............ 
I- .............. 
............ 
b) Antonio José do Nascimento. 
............ 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

04 DE SETEMBRO DE 2024.  
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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